
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6604 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.272-B, DE 2019 
(Do Sr. Pedro Uczai) 

 
Altera os arts. 1º, 2º, 8º e 11 da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, 
para especificar definições referentes ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (Pnae); tendo parecer da Comissão de Educação, 
pela aprovação do PL 6272/219 e do PL 372/20, apensado, com 
substitutivo (relator: DEP. IVAN VALENTE); e da Comissão de Saúde, 
pela aprovação do PL 6272/19 e do PL 372/20, apensado, e do 
Substitutivo da Comissão de Educação, com substitutivo (relator: DEP. 
PADRE JOÃO). 
 

 
NOVO DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
EDUCAÇÃO;  
SAÚDE E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD).  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 372/20 
 
III - Na Comissão de Educação: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 
IV - Na Comissão de Saúde: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os arts. 1º, 2º, 8º e 11 da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 

2009, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º Para os efeitos desta Lei, entende-se por alimentação escolar 

todo alimento oferecido no ambiente escolar, independentemente de 

sua origem ou de quem preste o serviço de fornecimento, durante 

todos os dias e períodos de atividade letiva em cada unidade escolar.” 

(NR) 

“Art. 2º ..................................................................................... 

................................................................................................. 

VII – a recomendação de parâmetros numéricos mínimos de 

nutricionistas por aluno de referência, nos termos do regulamento.” 

(NR) 

“Art. 8º ...................................................................................... 

.................................................................................................. 

§ 2o Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios manterão em seus 

arquivos, em boa guarda e organização, pelo prazo de 5 (cinco) anos, 

contados da data de aprovação da prestação de contas do 

concedente, os documentos a que se refere o caput, juntamente com 

todos os comprovantes de pagamentos efetuados com os recursos 

financeiros transferidos na forma desta Lei, ainda que a execução seja 

efetuada por meio de terceirização ou esteja a cargo das respectivas 

escolas, e estarão obrigados a disponibilizá-los, sempre que 

solicitado, ao Tribunal de Contas da União, ao FNDE, ao Sistema de 

Controle Interno do Poder Executivo Federal e ao Conselho de 

Alimentação Escolar - CAE. 

..........................................................................................” (NR) 

Art. 11. A responsabilidade técnica pela alimentação escolar nos 

Estados, no Distrito Federal, nos Municípios e nas escolas federais 

caberá ao nutricionista responsável, inclusive no tocante ao 

planejamento, à orientação, à supervisão e à avaliação técnica das 

atividades de seleção, compra, armazenamento, produção, 

distribuição e teste dos alimentos, zelando pela quantidade, qualidade 

e conservação dos produtos, observadas sempre as boas práticas 

higiênico-sanitárias, mesmo se a execução for efetuada por meio de 

terceirização. 
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Parágrafo único. O nutricionista responsável deverá respeitar as 

diretrizes previstas nesta Lei e na legislação pertinente, no que couber, 

dentro das suas atribuições específicas.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Programa Nacional de Alimentação Escolar (Pnae) é um relevante 

instrumento de promoção da melhoria da educação básica no País. No entanto, a lei 

que o rege (Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009) ainda carece de alguns 

aperfeiçoamentos. 

Apresentamos proposição para que certos aspectos da norma legal 

sejam mais detalhados, de modo a enfatizar definições e responsabilidades que deem 

maior segurança jurídica à aplicação da Resolução CFN nº 465, de 23 de agosto de 

2010 (Conselho Federal de Nutrição). Entre eles, a definição de que a alimentação 

escolar deve compreender todos os dias e períodos letivos oferecidos pelas escolas 

de educação básica, a recomendação de parâmetros numéricos de nutricionistas por 

aluno e a referência expressa à responsabilidade das empresas terceirizadas que 

fornecem o serviço de alimentação escolar para os entes federativos, sendo que estas 

também devem ser objeto de acompanhamento dos nutricionistas responsáveis. 

Diante do exposto, solicitamos apoio aos Nobres Pares para a 

aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em 3 de dezembro de 2019. 

Deputado PEDRO UCZAI 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.947, DE 16 DE JUNHO DE 2009 
 

Dispõe sobre o atendimento da alimentação 
escolar e do Programa Dinheiro Direto na 
Escola aos alunos da educação básica; altera as 
Leis nºs 10.880, de 9 de junho de 2004, 11.273, 
de 6 de fevereiro de 2006, 11.507, de 20 de 
julho de 2007; revoga dispositivos da Medida 
Provisória nº 2.178-36, de 24 de agosto de 
2001, e a Lei nº 8.913, de 12 de julho de 1994; 
e dá outras providências. 
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O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Para os efeitos desta Lei, entende-se por alimentação escolar todo alimento 

oferecido no ambiente escolar, independentemente de sua origem, durante o período letivo.  
 
Art. 2º São diretrizes da alimentação escolar:  
I - o emprego da alimentação saudável e adequada, compreendendo o uso de 

alimentos variados, seguros, que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos alimentares 
saudáveis, contribuindo para o crescimento e o desenvolvimento dos alunos e para a melhoria 
do rendimento escolar, em conformidade com a sua faixa etária e seu estado de saúde, inclusive 
dos que necessitam de atenção específica;  

II - a inclusão da educação alimentar e nutricional no processo de ensino e 
aprendizagem, que perpassa pelo currículo escolar, abordando o tema alimentação e nutrição e 
o desenvolvimento de práticas saudáveis de vida, na perspectiva da segurança alimentar e 
nutricional;  

III - a universalidade do atendimento aos alunos matriculados na rede pública de 
educação básica;  

IV - a participação da comunidade no controle social, no acompanhamento das 
ações realizadas pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios para garantir a oferta 
da alimentação escolar saudável e adequada;  

V - o apoio ao desenvolvimento sustentável, com incentivos para a aquisição de 
gêneros alimentícios diversificados, produzidos em âmbito local e preferencialmente pela 
agricultura familiar e pelos empreendedores familiares rurais, priorizando as comunidades 
tradicionais indígenas e de remanescentes de quilombos;  

VI - o direito à alimentação escolar, visando a garantir segurança alimentar e 
nutricional dos alunos, com acesso de forma igualitária, respeitando as diferenças biológicas 
entre idades e condições de saúde dos alunos que necessitem de atenção específica e aqueles 
que se encontram em vulnerabilidade social.  

 
Art. 3º A alimentação escolar é direito dos alunos da educação básica pública e 

dever do Estado e será promovida e incentivada com vistas no atendimento das diretrizes 
estabelecidas nesta Lei.  

 
Art. 4º O Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE tem por objetivo 

contribuir para o crescimento e o desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o 
rendimento escolar e a formação de hábitos alimentares saudáveis dos alunos, por meio de ações 
de educação alimentar e nutricional e da oferta de refeições que cubram as suas necessidades 
nutricionais durante o período letivo.  

 
Art. 5º Os recursos financeiros consignados no orçamento da União para execução 

do PNAE serão repassados em parcelas aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e às 
escolas federais pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, em 
conformidade com o disposto no art. 208 da Constituição Federal e observadas as disposições 
desta Lei.  

§ 1º A transferência dos recursos financeiros, objetivando a execução do PNAE, 
será efetivada automaticamente pelo FNDE, sem necessidade de convênio, ajuste, acordo ou 
contrato, mediante depósito em conta corrente específica.  

§ 2º Os recursos financeiros de que trata o § 1º deverão ser incluídos nos orçamentos 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios atendidos e serão utilizados exclusivamente 
na aquisição de gêneros alimentícios.  

§ 3º Os saldos dos recursos financeiros recebidos à conta do PNAE existentes em 
31 de dezembro deverão ser reprogramados para o exercício subsequente, com estrita 
observância ao objeto de sua transferência, nos termos disciplinados pelo Conselho 
Deliberativo do FNDE.  

§ 4º O montante dos recursos financeiros de que trata o § 1º será calculado com 
base no número de alunos devidamente matriculados na educação básica pública de cada um 
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dos entes governamentais, conforme os dados oficiais de matrícula obtidos no censo escolar 
realizado pelo Ministério da Educação.  

§ 5º Para os fins deste artigo, a critério do FNDE, serão considerados como parte 
da rede estadual, municipal e distrital, ainda, os alunos matriculados em:  

I - creches, pré-escolas e escolas do ensino fundamental e médio qualificadas como 
entidades filantrópicas ou por elas mantidas, inclusive as de educação especial;  

II - creches, pré-escolas e escolas comunitárias de ensino fundamental e médio 
conveniadas com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios.  

 
Art. 6º É facultado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios repassar os 

recursos financeiros recebidos à conta do PNAE às unidades executoras das escolas de 
educação básica pertencentes à sua rede de ensino, observando o disposto nesta Lei, no que 
couber.  

Parágrafo único. O Conselho Deliberativo do FNDE expedirá normas relativas a 
critérios de alocação de recursos e valores per capita, bem como para organização e 
funcionamento das unidades executoras e demais orientações e instruções necessárias à 
execução do PNAE.  

 
Art. 7º Os Estados poderão transferir a seus Municípios a responsabilidade pelo 

atendimento aos alunos matriculados nos estabelecimentos estaduais de ensino localizados nas 
respectivas áreas de jurisdição e, nesse caso, autorizar expressamente o repasse direto ao 
Município por parte do FNDE da correspondente parcela de recursos calculados na forma do 
parágrafo único do art. 6º.  

 
Art. 8º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios apresentarão ao FNDE a 

prestação de contas do total dos recursos recebidos.  
§ 1º A autoridade responsável pela prestação de contas que inserir ou fizer inserir 

documentos ou declaração falsa ou diversa da que deveria ser inscrita, com o fim de alterar a 
verdade sobre o fato, será responsabilizada na forma da lei.  

§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios manterão em seus arquivos, em 
boa guarda e organização, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da data de aprovação da 
prestação de contas do concedente, os documentos a que se refere o caput , juntamente com 
todos os comprovantes de pagamentos efetuados com os recursos financeiros transferidos na 
forma desta Lei, ainda que a execução esteja a cargo das respectivas escolas, e estarão obrigados 
a disponibilizá- los, sempre que solicitado, ao Tribunal de Contas da União, ao FNDE, ao 
Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal e ao Conselho de Alimentação Escolar 
- CAE.  

§ 3º O FNDE realizará auditagem da aplicação dos recursos nos Estados, no Distrito 
Federal e nos Municípios, a cada exercício financeiro, por sistema de amostragem, podendo 
requisitar o encaminhamento de documentos e demais elementos necessários para tanto, ou, 
ainda, delegar competência a outro órgão ou entidade estatal para fazê-lo.  

 
Art. 9º O FNDE, os entes responsáveis pelos sistemas de ensino e os órgãos de 

controle externo e interno federal, estadual e municipal criarão, segundo suas competências 
próprias ou na forma de rede integrada, mecanismos adequados à fiscalização e ao 
monitoramento da execução do PNAE.  

Parágrafo único. Os órgãos de que trata este artigo poderão celebrar convênios ou 
acordos, em regime de cooperação, para auxiliar e otimizar o controle do programa.  

 
Art. 10. Qualquer pessoa física ou jurídica poderá denunciar ao FNDE, ao Tribunal 

de Contas da União, aos órgãos de controle interno do Poder Executivo da União, ao Ministério 
Público e ao CAE as irregularidades eventualmente identificadas na aplicação dos recursos 
destinados à execução do PNAE.  

 
Art. 11. A responsabilidade técnica pela alimentação escolar nos Estados, no 

Distrito Federal, nos Municípios e nas escolas federais caberá ao nutricionista responsável, que 
deverá respeitar as diretrizes previstas nesta Lei e na legislação pertinente, no que couber, 
dentro das suas atribuições específicas.  
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Art. 12. Os cardápios da alimentação escolar deverão ser elaborados pelo 

nutricionista responsável com utilização de gêneros alimentícios básicos, respeitando-se as 
referências nutricionais, os hábitos alimentares, a cultura e a tradição alimentar da localidade, 
pautando-se na sustentabilidade e diversificação agrícola da região, na alimentação saudável e 
adequada.  

§1º Para efeito desta Lei, gêneros alimentícios básicos são aqueles indispensáveis à 
promoção de uma alimentação saudável, observada a regulamentação aplicável. (Parágrafo 
único transformado em §1º pela Lei nº 12.982, de 28/5/2014, publicada no DOU de 29/5/2014, 
em vigor 90 dias após sua publicação) 

§ 2º Para os alunos que necessitem de atenção nutricional individualizada em 
virtude de estado ou de condição de saúde específica, será elaborado cardápio especial com 
base em recomendações médicas e nutricionais, avaliação nutricional e demandas nutricionais 
diferenciadas, conforme regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.982, de 28/5/2014, 
publicada no DOU de 29/5/2014, em vigor 90 dias após sua publicação) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

RESOLUÇÃO Nº 465, DE 23 DE AGOSTO DE 2010 
 

Dispõe sobre as atribuições do Nutricionista, 
estabelece parâmetros numéricos mínimos de 
referência no âmbito do Programa de 
Alimentação Escolar (PAE) e dá outras 
providências. 

 
O Conselho Federal de Nutricionistas (CFN), no uso das atribuições que lhe são 

conferidas nas Leis nº 6.583, de 20 de outubro de 1978, e nº 8.234, de 17 de setembro de 1991, 
no Decreto nº 84.444, de 30 de janeiro de 1980, e no Regimento Interno aprovado por Resolução 
CFN. nº 320 de 2 de dezembro de 2003, tendo em vista o que foi deliberado na 218ª Reunião 
Plenária Ordinária, realizada no dia 17 de julho de 2010. CONSIDERANDO QUE: 

 
Compete ao nutricionista, conforme a Lei nº 8.234, de 17 de setembro de 1991, 

zelar pela preservação, promoção e recuperação da saúde; 
 
Os incisos XXV e XXVI e o parágrafo único do art. 10, da Lei nº 6.437, de 20 de 

agosto de 1977, dispuseram sobre as infrações sanitárias; 
 
Os artigos 1º, 2º, 3º e 4º do Decreto Federal nº 77.052, de 19 de janeiro de 1976, 

dispuseram sobre a fiscalização sanitária das condições de exercício de profissões e ocupações 
técnicas e auxiliares, relacionadas diretamente com a saúde; 

 
O Anexo I, Item VII, da Portaria nº 1.428, de 26 de novembro de 1993, do 

Ministério da Saúde, aprovou o regulamento técnico para inspeção sanitária de alimentos; 
 
O art. 200 da Constituição Federal e a Lei nº 8080, de 19 de setembro de 1990, 

dispuseram sobre a Lei Orgânica da Saúde; 
 
A Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, dispôs sobre o atendimento da 

Alimentação Escolar e do Programa Dinheiro Direto na Escola aos alunos da educação básica 
e normas regulamentadoras do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE); 

 
A Lei nº 10.172, de 9 de janeiro de 2001, aprovou o Plano Nacional de Educação; 

A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, estabeleceu as diretrizes e bases da educação 
nacional; As Resoluções vigentes do CFN estabelecem critérios para assunção de 
responsabilidade técnica e as áreas de atuação do nutricionista; 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12982-28-maio-2014-778811-publicacaooriginal-144230-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12982-28-maio-2014-778811-publicacaooriginal-144230-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12982-28-maio-2014-778811-publicacaooriginal-144230-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12982-28-maio-2014-778811-publicacaooriginal-144230-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12982-28-maio-2014-778811-publicacaooriginal-144230-pl.html
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A Portaria Interministerial nº 1010, de 8 de maio de 2006, instituiu as diretrizes para 
a Promoção da Alimentação Saudável nas escolas de educação infantil fundamental e de nível 
médio das redes públicas e privadas, em âmbito nacional; A Lei nº 11.346, de 15 de setembro 
de 2006, criou o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - SISAN, com vistas 
a assegurar o Direito Humano à Alimentação Adequada - DHAA; 

 
A Lei nº 11.107/2005 dispôs sobre normas gerais de contratação de consórcios 

públicos. resolve: 
 
Art. 1º As disposições desta Resolução aplicam-se à execução do Programa de 

Alimentação Escolar (PAE) nos Estados, Municípios, Distrito Federal e nas escolas federais, 
inclusive escolas filantrópicas e comunitárias da respectiva rede de ensino. 

 
Art. 2º Para fins desta Resolução definem-se os seguintes termos: 
 
AGRICULTOR FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL: aquele 

que pratica atividades no meio rural, atendendo, simultaneamente, aos seguintes requisitos: 
I - não detenha, a qualquer título, área maior do que 4 (quatro) módulos fiscais; 
II - utilize predominantemente mão-de-obra da própria família nas atividades 

econômicas do seu estabelecimento ou empreendimento; 
III - tenha renda familiar predominantemente originada de atividades econômicas 

vinculadas ao próprio estabelecimento ou empreendimento; 
IV - dirija seu estabelecimento ou empreendimento com sua família. 
 
ALIMENTO ORGÂNICO: produto produzido em um ambiente de produção 

orgânica, onde se utiliza como base do processo produtivo os princípios agroecológicos que 
contemplam o uso responsável do solo, da água, do ar e dos demais recursos naturais, 
respeitando as relações sociais e culturais. 

 
ASSESSORIA EM NUTRIÇÃO: serviço realizado por nutricionista habilitado que, 

embasado em seus conhecimentos, habilidades e experiências, assiste tecnicamente a pessoas 
físicas e jurídicas, planejando, implementando e avaliando programas e projetos em atividades 
específicas na área de alimentação e nutrição, bem como oferecendo solução para situações 
relacionadas com a sua especialidade, sem, no entanto, assumir responsabilidade técnica. 

 
CARDÁPIO: ferramenta operacional que relaciona os alimentos destinados a suprir 

as necessidades nutricionais individuais e coletivas, discriminando os alimentos, por 
preparação, quantitativo per capita, para energia, carboidratos, proteínas, lipídios, vitaminas e 
minerais e conforme a norma de rotulagem. 

 
CARGA HORÁRIA TÉCNICA MÍNIMA RECOMENDÁVEL: é a carga horária 

necessária para a execução das atribuições previstas em resoluções CFN vigentes de acordo 
com cada área de atuação, com vistas a assegurar o Direito Humano à Alimentação Adequada 
- DHAA. 

 
CHAMADA PÚBLICA DE COMPRA: é a comunicação oficial feita pelo gestor, 

por meio de jornal, sítio na internet ou na forma de mural de ampla circulação para 
conhecimento público das demandas para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar para alimentação escolar. 

 
COMUNIDADE ESCOLAR: conjunto de pessoas envolvidas diretamente no 

processo educativo de uma escola, composto por docentes, discentes, outros profissionais da 
escola, pais ou responsáveis pelos alunos e pela comunidade local. 

 
CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (CAE): órgão colegiado de caráter 

fiscalizador, permanente, deliberativo e de assessoramento, responsável pelo acompanhamento 
da utilização dos recursos repassados pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), 
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zelando pela qualidade da alimentação escolar, em todas as etapas do processo de execução do 
Programa. 

 
CONSULTORIA EM NUTRIÇÃO: serviço realizado por nutricionista habilitado 

que abrange o exame e emissão de parecer sobre assunto relacionado à área de alimentação e 
nutrição, com prazo determinado, sem, no entanto, assumir responsabilidade técnica. 

 
ENTIDADES EXECUTORAS: são as Secretarias Estaduais e Municipais de 

Educação que gerenciam o Programa de Alimentação Escolar nos Estados e Municípios 
brasileiros. 

 
FRAÇÃO: número de alunos compreendidos entre 1 e 2500 para aumento do 

Quadro Técnico (QT) a partir da faixa acima de 5000, para efeito da definição do parâmetro 
numérico. 

 
GÊNERO ALIMENTÍCIO BÁSICO: é aquele indispensável à promoção de uma 

alimentação saudável, observada a regulamentação aplicável. 
 
NUTRICIONISTA HABILITADO: profissional portador de Carteira de Identidade 

Profissional expedida por Conselho Regional de Nutricionistas (CRN) e regularmente inscrito 
em um CRN, nos termos da legislação vigente. 

 
PLANO ANUAL DE TRABALHO: instrumento de planejamento anual que deve 

conter o detalhamento das atividades, projetos e programas a serem desenvolvidos, 
acompanhado de justificativa, estratégias operacionais, locais e órgãos executores, cronograma 
de execução, metas, cronograma de execução financeira, orçamento e instrumentos avaliativos. 

 
PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PAE): Programa Nacional de 

Alimentação Escolar executado nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, que tem por 
objetivo contribuir para o crescimento e o desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o 
rendimento escolar e a formação de práticas alimentares saudáveis dos alunos. 

 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE): Programa 

executado pelo Governo Federal sob responsabilidade do Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação (FNDE). 

 
RELATÓRIO ANUAL DE GESTÃO: documento elaborado pela Entidade 

Executora, e remetido ao CAE, contendo as informações quanto à execução anual do Programa, 
nos termos da legislação vigente. 

 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA: atribuição legal dada ao nutricionista 

habilitado, após análise pelo CRN, para o profissional que assume atividades de planejamento, 
coordenação, direção, supervisão e avaliação na área de alimentação e nutrição desenvolvidas 
nas pessoas jurídicas. 

 
RESPONSÁVEL TÉCNICO (RT): nutricionista habilitado que assume o 

planejamento, coordenação, direção, supervisão e avaliação na área de alimentação e nutrição. 
 
TESTE DE ACEITABILIDADE: é o conjunto de procedimentos metodológicos, 

cientificamente reconhecidos, destinados a medir o índice de aceitabilidade da alimentação 
oferecida aos escolares. 

 
UNIDADE EXECUTORA: entidades representativas da comunidade escolar 

(caixa escolar, associação de pais e mestres, conselho escolar e similares) responsáveis pelo 
recebimento dos recursos financeiros transferidos pela Entidade Executora e pelo FNDE para 
execução do PNAE em favor das escolas que representam, bem como as escolas federais. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 372, DE 2020 
(Do Sr. Felipe Carreras) 

 
Altera a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, para orientar a gestão de 
diretriz por nutricionista.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6272/2019.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

 

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, passam a 

vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 2º ..................................................... 

................................................................. 

Parágrafo único. A gestão para o atendimento das diretrizes 

estabelecidas nesta artigo fica a cargo de profissional de nutrição 

devidamente registrado no conselho profissional.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A Pesquisa de Vigilância de Fatores de Risco e Proteção para Doenças 
Crônicas por Inquérito Telefônico (Vigitel), de 2018, do Ministério da Saúde, apontou 
que houve aumento de 67,8% dos casos de obesidade nos últimos treze anos, saindo 
de 11,8% em 2006 para 19,8% em 2018. Além disso, mais da metade da população, 
55,7% tem excesso de peso.  

Obesidade e sobrepeso, segundo pesquisas científicas, estão associados ao 
risco de pelo menos treze tipos de câncer, além de doenças cardiovasculares, 
diabetes, hipertensão, doenças cerebrovasculares, apneia do sono, osteoartrite, entre 
outras, configurando-se numa epidemia com alto custo para o sistema de saúde. 

As principais causas do aumento do número de pessoas obesas ou com 
sobrepeso são o consumo de alimentos ultraprocessados, ricos em açúcares e 
gorduras, mais atrativos e baratos, e a vida sedentária, com baixa prática de atividades 
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físicas, em função da dependência que a tecnologia vem exercendo sobre todos, cada 
vez mais cedo. 

Dados da Organização Mundial de Saúde revelam que o número de crianças e 
adolescentes obesos aumentou 10 vezes nas últimas quatro décadas. Os maus 
hábitos alimentares e o estilo de vida sedentário aprendido nesta fase têm impactos 
nocivos por toda a vida adulta. Por isso, é fundamental reverter este processo ainda 
na infância, dentro da escola - o ambiente ideal para fomentar na nova geração uma 
educação alimentar saudável e a prática regular de atividades físicas. 

Para tanto, é necessário que o profissional de nutrição esteja a frente do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), executando seu planejamento, 
coordenação, direção, supervisão e avaliação. Acreditamos que, desta maneira, 
poderemos reduzir o índice de obesidade e sobrepeso e, consequentemente, 
melhorar a saúde e a qualidade de vida da população, além de reduzir os custos do 
tratamento de doenças graves no sistema de saúde. 

Mediante os argumentos expostos, solicito o apoio dos nobres pares para a 
aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, 18 de fevereiro de 2020 

 

Deputado Felipe Carreras 
PSB/PE 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.947, DE 16 DE JUNHO DE 2009 
 

 

Dispõe sobre o atendimento da alimentação 

escolar e do Programa Dinheiro Direto na 

Escola aos alunos da educação básica; altera as 

Leis nºs 10.880, de 9 de junho de 2004, 11.273, 

de 6 de fevereiro de 2006, 11.507, de 20 de 

julho de 2007; revoga dispositivos da Medida 

Provisória nº 2.178-36, de 24 de agosto de 

2001, e a Lei nº 8.913, de 12 de julho de 1994; 

e dá outras providências. 

 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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Art. 1º Para os efeitos desta Lei, entende-se por alimentação escolar todo alimento 

oferecido no ambiente escolar, independentemente de sua origem, durante o período letivo.  

 

Art. 2º São diretrizes da alimentação escolar:  

I - o emprego da alimentação saudável e adequada, compreendendo o uso de 

alimentos variados, seguros, que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos alimentares 

saudáveis, contribuindo para o crescimento e o desenvolvimento dos alunos e para a melhoria 

do rendimento escolar, em conformidade com a sua faixa etária e seu estado de saúde, inclusive 

dos que necessitam de atenção específica;  

II - a inclusão da educação alimentar e nutricional no processo de ensino e 

aprendizagem, que perpassa pelo currículo escolar, abordando o tema alimentação e nutrição e 

o desenvolvimento de práticas saudáveis de vida, na perspectiva da segurança alimentar e 

nutricional;  

III - a universalidade do atendimento aos alunos matriculados na rede pública de 

educação básica;  

IV - a participação da comunidade no controle social, no acompanhamento das 

ações realizadas pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios para garantir a oferta 

da alimentação escolar saudável e adequada;  

V - o apoio ao desenvolvimento sustentável, com incentivos para a aquisição de 

gêneros alimentícios diversificados, produzidos em âmbito local e preferencialmente pela 

agricultura familiar e pelos empreendedores familiares rurais, priorizando as comunidades 

tradicionais indígenas e de remanescentes de quilombos;  

VI - o direito à alimentação escolar, visando a garantir segurança alimentar e 

nutricional dos alunos, com acesso de forma igualitária, respeitando as diferenças biológicas 

entre idades e condições de saúde dos alunos que necessitem de atenção específica e aqueles 

que se encontram em vulnerabilidade social.  

 

Art. 3º A alimentação escolar é direito dos alunos da educação básica pública e 

dever do Estado e será promovida e incentivada com vistas no atendimento das diretrizes 

estabelecidas nesta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

 

PROJETO DE LEI Nº 6.272, DE 2019 

Apensado: PL nº 372/2020 

 

 

Altera os arts. 1º, 2º, 8º e 11 da Lei nº 
11.947, de 16 de junho de 2009, para 
especificar definições referentes ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar 
(Pnae). 

 

Autor: Deputado PEDRO UCZAI 

Relator: Deputado IVAN VALENTE 
 

 

I - RELATÓRIO 

 

 

O projeto de Lei que figura como principal, é de autoria do nobre 

Deputado Pedro Uczai, visa alterar dispositivos da Lei nº 11.947, de 16 de 

junho de 2009, para especificar definições referentes ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar (Pnae). 

Foi apensado o PL nº 372/2020, de lavra do nobre Deputado 

Felipe Carreras, que visa alterar a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, “ 

para orientar a gestão de diretriz por nutricionista”. 

A matéria foi distribuída às Comissões de Educação; Seguridade 

Social e Família e Constituição e Justiça e de Cidadania, em regime de 

tramitação ordinária. 

A apreciação é conclusiva por parte desta Comissão de 

Educação. 

Cumpridos os procedimentos e esgotados os prazos, não foram 

apresentadas emendas à proposição. 

É o Relatório. *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Ivan Valente
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II - VOTO DO RELATOR 

 

Conforme esclarece o nobre autor do PL nº 6.272, de 2019, é 

necessário que “certos aspectos da norma legal sejam mais detalhados, de 

modo a enfatizar definições e responsabilidades que deem maior segurança 

jurídica à aplicação da Resolução CFN nº 465, de 23 de agosto de 2010 

(Conselho Federal de Nutrição)”. 

Assim propõe, em primeiro lugar, que a definição de que a 

alimentação escolar deve compreender todos os dias e períodos letivos 

oferecidos pelas escolas de educação básica, a recomendação de parâmetros 

numéricos de nutricionistas por aluno.  

Sua proposição faz, ainda, referência expressa à responsabilidade 

das empresas terceirizadas que fornecem o serviço de alimentação escolar 

para os entes federativos, sendo que estas também devem ser objeto de 

acompanhamento por parte dos nutricionistas, tanto quanto pela empresa 

terceirizada e pelo órgão contratante. 

O PL nº 372/2020 propõe que a gestão para o atendimento das 

diretrizes da alimentação escolares estabelecidas no art. 2º da lei fique a cargo 

do nutricionista devidamente registrado no conselho profissional. 

Entendemos que as propostas aprimoram a legislação em vigor e 

evitam a insegurança jurídica, harmonizando-a com a Resolução nº 465, DE 

23 de agosto de 2010, e  a l te rações  ou  subs t i t u i ções  do Conselho 

Federal do de Nutricionistas (CFN), que  “Dispõe sobre atribuições do 

Nutricionista, estabelece parâmetros  numéricos mínimos de referência no 

âmbito do Programa de Alimentação Escolar (PAE) e dá outras providências”. 

Posto isso, o voto é favorável aos Projetos de Lei nºs 6.272, de 

2019 e 372, de 2020, na forma do anexo substitutivo. 

 

Sala da Comissão, em 09 de maio de 2022. 

 

DEPUTADO FEDERAL IVAN VALENTE 

Relator 

*C
D2

24
99

68
52

80
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Ivan Valente
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224996852800

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
9/

05
/2

02
2 

17
:4

0 
- C

E
PR

L 
1 

CE
 =

> 
PL

 6
27

2/
20

19

14



15 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6604 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6272-B/2019 

 

3 
 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 6.272, DE 2019 

 

 

Altera os arts. 1º, 2º, 8º e 11 da Lei nº 
11.947, de 16 de junho de 2009, para 
especificar definições referentes ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar 
(Pnae). 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art.1º A Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

 

“Art. 1º Para os efeitos desta Lei, entende-se por alimentação 

escolar todo alimento oferecido no ambiente escolar, independentemente de 

sua origem ou de quem preste o serviço de fornecimento, durante todos os dias 

e períodos de atividade letiva em cada unidade escolar. ” (NR) 

 “Art. 2º ..................................................................................... 

.......................................................................................................... 

VII – a recomendação de parâmetros numéricos mínimos de 

nutricionistas por aluno para o quadro técnico. ” 

 

Parágrafo único. A gestão para o atendimento das diretrizes 

estabelecidas neste artigo fica a cargo do nutricionista devidamente registrado 

no conselho profissional. ” (NR) 

 “Art. 8º ...................................................................................... 

.......................................................................................................... 

 

“ § 2º Independentemente de estar a execução a cargo das 

respectivas escolas ou ser efetuada por meio de terceirização, os Estados, 

o Distrito Federal e os Municípios manterão em seus arquivos, em boa 

guarda e organização, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da data de 
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aprovação da prestação de contas do concedente:  

I - os documentos a que se refere o caput, 

II - todos os comprovantes de pagamentos efetuados com os 

recursos financeiros transferidos na forma desta Lei. ” (NR) 

 

§3º.................................................................................................. 

§4º Os documentos referidos no §2º incisos I e II deverão ser 

disponibilizados, sempre que solicitados, ao Tribunal de Contas 

da União, ao FNDE, ao Sistema de Controle Interno do Poder 

Executivo Federal e ao Conselho de Alimentação Escolar – 

CAE’’. (NR) 

 

 “Art. 11. A responsabilidade técnica pela alimentação escolar 

nos Estados, no Distrito Federal, nos Municípios e nas escolas federais caberá 

ao nutricionista responsável, inclusive no tocante ao planejamento, à 

orientação, à supervisão e à avaliação técnica das atividades de seleção, 

compra, armazenamento, produção, distribuição e teste dos alimentos. 

Parágrafo único. O nutricionista responsável deverá: 

I – zelar pela quantidade, qualidade e conservação dos 

produtos, observadas sempre as boas práticas higiênico 

sanitárias, mesmo se a execução for efetuada por meio de 

terceirização; 

 

II - respeitar as diretrizes previstas nesta Lei e na legislação 

pertinente, no que couber, dentro das suas atribuições 

específicas.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

                               Sala da Comissão, em 09 de maio de 2022. 

 

DEPUTADO FEDERAL IVAN VALENTE 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 6.272, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão  de  Educação,  em reunião  extraordinária  realizada
hoje,  mediante  votação ocorrida  por  processo  simbólico,  concluiu  pela  aprovação o
Projeto de Lei nº 6.272/2019 e do PL 372/2020, apensado, com substitutivo, nos termos
do Parecer do Relator, Deputado Ivan Valente. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:
Kim Kataguiri - Presidente, Professora Dorinha Seabra Rezende e

Professora Dayane Pimentel - Vice-Presidentes, Alice Portugal, Átila Lira, Delegado
Pablo,  Diego  Garcia,  Dr.  Jaziel,  Gil  Cutrim,  Glauber  Braga,  Idilvan  Alencar,  Ivan
Valente,  Liziane  Bayer,  Marcelo  Calero,  Maria  Rosas,  Natália  Bonavides,  Paula
Belmonte,  Pedro  Uczai,  Professor  Alcides,  Professor  Israel  Batista,  Professora
Marcivania,  Rafael  Motta,  Sóstenes Cavalcante,  Waldenor Pereira,  Adriana Ventura,
Capitão  Fábio  Abreu,  Daniela  do  Waguinho,  Domingos  Sávio,  Eduardo  Barbosa,
General Peternelli, José Ricardo, Luciano Ducci, Luizão Goulart, Marx Beltrão, Otoni
de Paula, Patrus Ananias, Roberto de Lucena, Rogério Correia, Sidney Leite, Tabata
Amaral, Tereza Nelma e Tiago Mitraud. 

Sala da Comissão, em 9 de novembro de 2022. 

Deputado KIM KATAGUIRI 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

  COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CE

AO PROJETO DE LEI Nº 6272, DE 2019

Altera os arts. 1º, 2º, 8º e 11 da Lei nº
11.947,  de  16  de  junho  de  2009,  para
especificar  definições  referentes  ao
Programa Nacional de Alimentação Escolar
(Pnae).

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Os arts. 1º, 2º, 8º e 11 da Lei nº 11.947, de 16 de junho de

2009, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  1º  Para os efeitos desta Lei,  entende-se por  alimentação

escolar todo alimento oferecido no ambiente escolar, independentemente de sua

origem ou de quem preste o  serviço  de fornecimento,  durante todos os  dias e

períodos de atividade letiva em cada unidade escolar. ” (NR)

“Art. 2º ............................................................................................

........................................................................................................................................

VII  –  a  recomendação  de  parâmetros  numéricos  mínimos  de

nutricionistas por aluno para o quadro técnico.

Parágrafo  único.  A  gestão  para  o  atendimento  das  diretrizes

estabelecidas neste artigo fica a cargo do nutricionista devidamente registrado no

conselho profissional. ” (NR)

“Art. 8º ..............................................................................................

........................................................................................................................................
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

§  2º  Independentemente  de  estar  a  execução  a  cargo  das

respectivas  escolas ou  ser  efetuada  por  meio  de  terceirização,  os  Estados,  o

Distrito Federal e os Municípios manterão em seus arquivos, em boa guarda e

organização, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da data de aprovação da

prestação de contas do concedente:

I - os documentos a que se refere o caput,

II - todos os comprovantes de pagamentos efetuados com

os recursos financeiros transferidos na forma desta Lei.

Parágrafo único. Os documentos referidos nos incisos I e II

deverão ser disponibilizados,  sempre que solicitados,  ao Tribunal  de Contas da

União, ao FNDE, ao Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal e ao

Conselho de Alimentação Escolar – CAE’’. (NR)

.“Art. 11. A responsabilidade técnica pela alimentação escolar nos

Estados,  no Distrito  Federal,  nos  Municípios  e  nas  escolas  federais  caberá  ao

nutricionista responsável, inclusive no tocante ao planejamento, à orientação, à

supervisão e à avaliação técnica das atividades de seleção, compra, armazenamento,

produção, distribuição e teste dos alimentos.

Parágrafo único. O nutricionista responsável deverá:

I –  zelar  pela  quantidade,  qualidade  e  conservação  dos

produtos, observadas sempre as boas práticas higiênico sanitárias, mesmo

se a execução for efetuada por meio de terceirização;

II - respeitar as diretrizes previstas nesta Lei e na legislação

pertinente, no que couber, dentro das suas atribuições específicas.” (NR)

.

Sala da Comissão, em 09 de novembro de 2022.

Deputado KIM KATAGUIRI

Presidente
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DO DEPUTADO PADRE JOÃO

COMISSÃO DE SAÚDE 

PROJETO DE LEI Nº 6.272, DE 2019
Apensado: PL nº 372/2020

Altera os arts. 1º, 2º, 8º e 11 da Lei nº
11.947,  de  16  de  junho  de  2009,  para
especificar  definições  referentes  ao
Programa Nacional de Alimentação Escolar
(Pnae).

Autor: Deputado PEDRO UCZAI

Relator: Deputado PADRE JOÃO

I - RELATÓRIO

O projeto de lei nº 6.272, de 2019, objetiva alterar os arts. 1º, 2º, 8º e 11

da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, que dispõe sobre o atendimento da

alimentação escolar e do Programa Dinheiro Direto na Escola aos alunos da

educação básica.

A  nova  redação  proposta  ao  art.  1º  define  que  alimentação  escolar

passa  a  significar  “todo  alimento  oferecido  no  ambiente  escolar,

independentemente  de  sua  origem  ou  de  quem  preste  o  serviço  de

fornecimento, durante todos os dias e períodos de atividade letiva em cada

unidade escolar”. 

Ao  art.  2º,  que  enumera  as  diretrizes  da  alimentação  escolar,  a

proposição  acresce  novo  inciso,  incluindo  “a  recomendação  de  parâmetros

numéricos mínimos de nutricionistas por aluno de referência, nos termos do

regulamento”. 

Deputado Federal Padre João 
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O art. 8º, que trata da prestação de contas dos recursos recebidos pelos

Estados, Municípios e Distrito Federal, tem alterado o § 2º para determinar que

os  documentos  e  comprovantes  também  deverão  ser  mantidos  e

disponibilizados quando a execução seja efetuada por meio de terceirização.

 No  art.  11,  a  nova  redação  amplia  e  detalha  as  atribuições  dos

nutricionistas responsáveis, a cujo encargo ficam o planejamento, a orientação,

a  supervisão  e  a  avaliação  técnica  das  atividades  de  seleção,  compra,

armazenamento,  produção,  distribuição e  teste  dos alimentos,  zelando pela

quantidade,  qualidade  e  conservação  dos  produtos,  observadas  sempre  as

boas práticas higiênico-sanitárias, mesmo se a execução for efetuada por meio

de terceirização. 

Segundo justifica  o  autor,  a  nova redação conferirá  maior  segurança

jurídica  à  atuação  dos  nutricionistas  responsáveis,  cujas  atribuições  foram

ampliadas por resolução do Conselho Federal de Nutrição.

Tramita conjuntamente o Projeto de Lei nº 372, de 2020, do Deputado

Felipe Carreras, que acresce parágrafo único ao art. 2º da mesma lei, dispondo

que a gestão para o atendimento das diretrizes estabelecidas neste artigo fica

a  cargo  de  profissional  de  nutrição  devidamente  registrado  no  conselho

profissional.

As  proposições  tramitam  em  regime  ordinário,  sujeitas  à  apreciação

conclusiva  pelas  Comissões  de  Educação;  de  Saúde;  e  de  Constituição  e

Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD). 

Na  Comissão  de  Educação,  os  projetos  foram  aprovados  com

substitutivo que não lhes altera o conteúdo, porém reorganiza o texto.

Nesta Comissão não foram apresentadas emendas no prazo regimental.

II - VOTO DO RELATOR

O Projeto de Lei nº 6.272, de 2019, assim como o apenso, Projeto de Lei

nº 372, de 2020, abordam tema de elevada relevância para a política pública

de  alimentação  escolar,  ao  tratar  da  qualificação  técnica  das  ações
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desenvolvidas  no  âmbito  do  Programa  Nacional  de  Alimentação  Escolar

(PNAE). 

O PNAE constitui uma das mais abrangentes e consolidadas políticas

públicas de segurança alimentar e nutricional do País, desempenhando papel

fundamental não apenas na garantia do acesso à alimentação adequada, mas

também na promoção de hábitos alimentares saudáveis e na formação integral

dos estudantes da educação básica.

Nesse contexto, a atuação do nutricionista revela-se elemento central

para a efetividade do programa, seja na elaboração de cardápios adequados

às necessidades nutricionais dos alunos, seja na supervisão das condições de

preparo e oferta dos alimentos, seja, ainda, no desenvolvimento de ações de

educação alimentar e nutricional no ambiente escolar, garantindo refeições de

alta qualidade e o combate a doenças como obesidade e diabetes infantil.

A adequada definição das atribuições desses profissionais, bem como

dos parâmetros para sua atuação, constitui aspecto essencial para assegurar a

qualidade  e  a  uniformidade  do  atendimento  prestado  no  âmbito  do  PNAE,

especialmente  diante  das  desigualdades  regionais  e  das  diferentes

capacidades institucionais dos entes federativos.

A proposta de vincular tais parâmetros às normas estabelecidas pelo

Conselho Federal de Nutricionistas mostra-se adequada sob o ponto de vista

técnico  e  institucional.  Trata-se  de  autarquia  federal  responsável  pela

regulamentação  da  profissão,  dotada  de  competência  para  definir  critérios

atualizados quanto à atuação profissional, à luz das evidências científicas e das

boas práticas da área. 

Ademais,  a  definição  de  parâmetros  numéricos  mínimos  para  a

composição  do  quadro  técnico  contribuirá  para  reduzir  disparidades  no

atendimento  entre  diferentes  localidades,  promovendo  maior  equidade  na

oferta de alimentação escolar e assegurando que estudantes de municípios de

menor  porte  ou  de  regiões  mais  vulneráveis  tenham  acesso  a  padrões

adequados de assistência nutricional.

Cumpre  destacar,  ainda,  que  o  fortalecimento  da  presença  do

nutricionista  no ambiente escolar  amplia  o alcance das ações de educação

Deputado Federal Padre João 
Endereço: Gabinete 762 - Anexo IV - Câmara dos Deputados | Brasília - DF - Brasil | CEP 70160-900 

E-mail: dep.padrejoao@camara.leg.br | Telefone: (61) 3215-5762 (61) 3215-3762

*C
D2

66
57

60
02

90
0*

PR
L 

n.
3

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
9/

05
/2

02
6 

10
:1

9:
46

.8
90

 - 
CS

AU
DE

PR
L 

3 
CS

AU
DE

 =
> 

PL
 6

27
2/

20
19

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Padre João
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD26657600290022



23 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6604 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6272-B/2019 

PRL 3 CSAUDE => PL 6272/2019 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 4 de 6 

 

  

4

alimentar e nutricional, integrando-as ao cotidiano pedagógico e contribuindo

para a formação de hábitos saudáveis desde a infância, com impactos positivos

de longo prazo sobre a saúde da população.

A proposição principal, não esqueçamos, trata também de expandir a

noção  de  alimentação  escolar  e  de  promover  maior  responsabilidade  e

possibilidade de tomada de contas da gestão da alimentação escolar, medidas

que  reputamos como muito  acertadas e  que  certamente  repercutirão  muito

positivamente.

Com vistas a aperfeiçoar a redação da proposta, de modo a conferir

maior  precisão  normativa  e  alinhamento  com  a  técnica  legislativa,

apresentamos substitutivo que explicita a vinculação dos parâmetros técnicos

às normas do Conselho Federal de Nutricionistas, assegurando que a gestão

do PNAE se beneficie de referenciais técnicos atualizados, ao mesmo tempo

em que se preserva a flexibilidade necessária à adequada implementação da

política pública em todo o território nacional.

Ante o exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 6.272, de

2019,  do  apensado,  Projeto  de  Lei  nº  372,  de  2020,  e  do  substitutivo  da

Comissão de Educação, na forma do substitutivo apresentado.

Sala da Comissão, em        de                     de 2026.

Deputado PADRE JOÃO
Relator
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COMISSÃO DE SAÚDE 

SUBSTITUTIVO A AO PROJETO DE LEI Nº 6.272, DE 2019
APENSADO: PL Nº 372/2020

Altera  os  arts.  1º,  2º,  8º  e  11  da  Lei  nº
11.947, de 16 de junho de 2009, para especificar
definições referentes ao Programa Nacional  de
Alimentação Escolar (Pnae).

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, passa a vigorar

com as seguintes alterações:

“Art. 1º Para os efeitos desta Lei, entende-se por alimentação

escolar todo alimento oferecido no ambiente escolar, independentemente de

sua origem ou de quem preste o serviço de fornecimento, durante todos os dias

e períodos de atividade letiva em cada unidade escolar. ” (NR)

“Art. 2º .........................................................................................

......................................................................................................

VIII – as atribuições e os parâmetros numéricos mínimos para

a designação do Responsável Técnico e para a composição do quadro técnico

de nutricionistas no âmbito do PNAE deverão seguir as normas estabelecidas

pela  autarquia  federal  responsável  pela  regulamentação  da  profissão,  o

Conselho Federal de Nutrição.

Parágrafo único. A gestão para o atendimento das diretrizes

estabelecidas  neste  artigo  fica  a  cargo  do  nutricionista  responsável

devidamente registrado no conselho profissional. ” (NR)

.....................................................................................................

“Art. 8º .........................................................................................

......................................................................................................

§  2º  Independentemente  de  estar  a  execução  a  cargo  das

respectivas escolas ou ser efetuada por meio de terceirização, os Estados, o
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Distrito Federal e os Municípios manterão em seus arquivos, em boa guarda e

organização, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da data de aprovação da

prestação de contas do concedente:

I - os documentos a que se refere o caput,

II - todos os comprovantes de pagamentos efetuados com os

recursos financeiros transferidos na forma desta Lei. 

§3º................................................................................................

§4º Os documentos referidos no §2º incisos I e II deverão ser

disponibilizados, sempre que solicitados, ao Tribunal de Contas da União, ao

FNDE,  ao  Sistema  de  Controle  Interno  do  Poder  Executivo  Federal  e  ao

Conselho de Alimentação Escolar – CAE’’. (NR)

......................................................................................................

“Art. 11. A responsabilidade técnica pela alimentação escolar

nos Estados, no Distrito Federal, nos Municípios e nas escolas federais caberá

ao  nutricionista  responsável,  inclusive  no  tocante  ao  planejamento,  à

orientação,  à  supervisão  e  à  avaliação  técnica  das  atividades  de  seleção,

compra, armazenamento, produção, distribuição e teste dos alimentos.

Parágrafo único. O nutricionista responsável deverá:

I  –  zelar  pela  quantidade,  qualidade  e  conservação  dos

produtos, observadas sempre as boas práticas higiênico-sanitárias, mesmo se

a execução for efetuada por meio de terceirização;

II  - respeitar as diretrizes previstas nesta Lei e na legislação

pertinente, no que couber, dentro das suas atribuições específicas.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em        de                     de 2026.

Deputado PADRE JOÃO
Relator
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Câmara dos Deputados

COMISSÃO DE SAÚDE

PROJETO DE LEI Nº 6.272, DE 2019

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Saúde, em reunião extraordinária realizada hoje,
mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu pela aprovação
do Projeto de Lei nº 6.272/2019 e do Projeto de Lei nº 372/2020, apensado, e
do Substitutivo da Comissão de Educação, com substitutivo, nos termos do
Parecer do Relator, Deputado Padre João.

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Giovani Cherini - Presidente, Rosângela Reis, Pedro Westphalen e
Rafael Simoes - Vice-Presidentes, Adriana Ventura, Ana Paula Lima, Ana
Pimentel, André Ferreira, Antonio Andrade, Beto Preto, Bruno Farias, Carla
Dickson, Célio Silveira, Dorinaldo Malafaia, Dr. Frederico, Dr. Luiz Ovando, Dr.
Zacharias Calil, Dra. Alessandra Haber, Eduardo Velloso, Enfermeira Rejane,
Flávia Morais, General Girão, Iza Arruda, Jandira Feghali, Jorge Solla, Juliana
Cardoso, Marcos Braz, Murillo Gouvea, Padre João, Pedro Aihara, Ribamar
Silva, Silvia Cristina, Vavá, Vinicius Gurgel, Alice Portugal, Clodoaldo
Magalhães, Delegado Marcelo Freitas, Diego Garcia, Dr Flávio, Dr. Daniel
Soranz, Duda Ramos, Fernanda Pessoa, Filipe Martins, Flávio Nogueira,
Geovania de Sá, Luciano Ducci, Luiz Carlos Motta, Maria Rosas, Ricardo
Barros, Rogéria Santos, Rosangela Moro e Weliton Prado.

Sala da Comissão, em .01 de julho de 2026

Deputado GIOVANI CHERINI
Presidente *C
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COMISSÃO DE SAÚDE

SUBSTITUTIVO ADOTADO AO PROJETO DE LEI Nº 6.272, DE 2019
(Apensado: PL nº 372/2020)

Altera os arts. 1º, 2º, 8º e 11 da Lei nº 11.947, de
16  de  junho  de  2009,  para  especificar  definições
referentes  ao  Programa  Nacional  de  Alimentação
Escolar (Pnae).

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, passa a vigorar com

as seguintes alterações:

“Art.  1º  Para  os  efeitos  desta  Lei,  entende-se  por  alimentação

escolar todo alimento oferecido no ambiente escolar,  independentemente de sua

origem ou  de  quem preste  o  serviço  de  fornecimento,  durante  todos  os  dias  e

períodos de atividade letiva em cada unidade escolar. ” (NR)

“Art. 2º .........................................................................................

......................................................................................................

VIII  –  as  atribuições e  os  parâmetros  numéricos  mínimos para  a

designação do Responsável  Técnico e para a composição do quadro técnico de

nutricionistas  no  âmbito  do  PNAE deverão  seguir  as  normas  estabelecidas  pela

autarquia  federal  responsável  pela  regulamentação  da  profissão,  o  Conselho

Federal de Nutrição.

Parágrafo  único.  A  gestão  para  o  atendimento  das  diretrizes

estabelecidas neste artigo  fica  a cargo do nutricionista  responsável  devidamente

registrado no conselho profissional. ” (NR)

.....................................................................................................

“Art. 8º .........................................................................................

......................................................................................................

§  2º  Independentemente  de  estar  a  execução  a  cargo  das

respectivas escolas ou ser efetuada por meio de terceirização, os Estados, o Distrito

Federal e os Municípios manterão em seus arquivos, em boa guarda e organização,
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pelo  prazo  de  5  (cinco)  anos,  contados  da data  de aprovação  da  prestação de

contas do concedente:

I - os documentos a que se refere o caput,

II  -  todos  os  comprovantes  de  pagamentos  efetuados  com  os

recursos financeiros transferidos na forma desta Lei. 

§3º................................................................................................

§4º  Os  documentos  referidos  no  §2º  incisos  I  e  II  deverão  ser

disponibilizados, sempre que solicitados, ao Tribunal de Contas da União, ao FNDE,

ao  Sistema  de  Controle  Interno  do  Poder  Executivo  Federal  e  ao  Conselho  de

Alimentação Escolar – CAE’’. (NR)

......................................................................................................

“Art.  11.  A responsabilidade técnica pela alimentação escolar  nos

Estados,  no  Distrito  Federal,  nos  Municípios  e  nas  escolas  federais  caberá  ao

nutricionista  responsável,  inclusive  no  tocante  ao  planejamento,  à  orientação,  à

supervisão  e  à  avaliação  técnica  das  atividades  de  seleção,  compra,

armazenamento, produção, distribuição e teste dos alimentos.

Parágrafo único. O nutricionista responsável deverá:

I  – zelar pela quantidade, qualidade e conservação dos produtos,

observadas sempre as boas práticas higiênico-sanitárias, mesmo se a execução for

efetuada por meio de terceirização;

II  -  respeitar  as  diretrizes  previstas  nesta  Lei  e  na  legislação

pertinente, no que couber, dentro das suas atribuições específicas.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 01 de julho de 2026.

Deputado GIOVANI CHERINI 
Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Giovani Cherini
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